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LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2023, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

Altera  a Lei Complementar nº 48/2010, que dispõe sobre a estruturação do plano de 

cargos, carreiras e remuneração da Prefeitura Municipal de Juquiá, institui tabelas de 

vencimento e dá outras providências. 

 

 

 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei;  

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo I e IX, da  Lei Complementar nº 48/2010, que dispõe sobre a 
Estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de Juquiá.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações  orçamentárias 
vigentes suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 17 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
 
 
 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VINICIUS KABATA 
Secretário Municipal de Governo e Administração  

 
 
 
 
                                                    PAULA RIGUETE DA VEIGA 
                                                              OAB/SP 348.657         
                                          Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  

MANTIDOS E CRIADOS 

 

 

Grupo ocupacional: Superior 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

................   

Engenheiro Civil 14 4 

................   

 

Grupo ocupacional: Técnico 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

................   

Técnico em Edificações  11 2 

Topógrafo 11 1 
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ANEXO IX 

DESCRIÇÕES E REQUISITOS DE PROVIMENTO 

 
 
  (...) 

Engenheiro Civil 

 

 

Requisitos de provimento: curso superior em engenharia civil e inscrição no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura,conhecimentos de informática – nível de usuário, 

especialmente em CAD - desenho assistido por computador e planilhas eletrônicas, carteira 

nacional de habilitação. 

 
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 

 
 

Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; 
Elaborar normas para acervos e acompanhar concorrências; 
Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da 

execução de planos de obra; 

Vistoriar e fazer visitas técnicas nos locais onde serão executados serviços e obras municipais a 

fim de orientar e fiscalizar; 

Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros; 
Elaborar projetos de pavimentação, drenagem, construção de pontes, viadutos, passarelas, entre 

outros, aplicando princípios de engenharia; 

Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras; Elaborar 

memoriais descritivos de áreas, serviços e obras municipais; 

Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do Município; 
Analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos, 

tais como: orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
Fiscalizar a execução do plano de obras de loteamento, verificando o cumprimento de 

cronogramas e projetos aprovados; 

Analisar a conformidade na elaboração de projetos em geral para construção particular e orientar 

ao cidadão, visando esclarecê-lo sobre os pré-requisitos necessários para os projetos de construção 
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particulares; 
Atendimento técnico ao cidadão para abertura de processos de moradia econômica; 
Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação, das diretrizes e normas 

oriundas dos órgãos competentes, relacionadas ao seu campo de atuação; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 

Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, 

quando necessário ao exercício de suas atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Atuar como responsável técnico de obras contratadas ou executadas pela Prefeitura, quando 

necessário; 

Executar outras atividades correlatas. 
 

 
Técnico em Edificações 

 

 

Requisitos de provimento: ensino médio completo, curso técnico em edificações ou correlatas, 

conhecimentos de informática – nível de usuário, especialmente em CAD - desenho assistido por 

computador e planilhas eletrônicas, carteira nacional de habilitação - CHN e inscrição no 

Conselho Regional de Técnicos – CRT. 

 

 
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Executar atividades de caráter técnico de construção civil, que se relacionem com projetos e obras 

civis e infra-estrutura viária, sob a supervisão, preferencialmente de Engenheiros Civis e 

Arquitetos; 

Coordenar, instruir e supervisionar equipes de servidores que atuam nos canteiros de obras e 

serviços de infra-estrutura viária; 

Preparar estimativas de quantidade de materiais e mão-de-obra, bem como calcular os respectivos 

custos, a fim de fornecer dados necessários à elaboração de propostas de execução de obras; 

Controlar padrões produtivos da obra tais como inspeção da qualidade dos materiais e insumos 

utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e sobre medidas 
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de segurança dos locais e equipamentos da obra; 

Proceder ao acompanhamento e à fiscalização de obras executadas por terceiros, verificando a 

observância das especificações de qualidade e segurança; 

Realizar estudos em obras, efetuando medições, cálculos e análises de solo, segundo orientação 

do engenheiro responsável; 

Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos realizados e as ocorrências 

relevantes; 

Planejar a execução da obra, providenciando os suprimentos, efetivando a supervisão da 

execução de obras e serviços e administrando cronograma; 

Realizar vistorias em obras particulares no município, efetivando levantamento em campo para 

emissão de autorização para o início de construção, monitorando o andamento da obra civil e a 

conclusão final em conformidade com o projeto aprovado para expedição do habite-se; Organizar 

ambiente de trabalho, em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de segurança 

no trabalho e preservação ambiental; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Atuar como responsável técnico de obras contratadas ou executadas pela Prefeitura, quando 

necessário; 
Executar outras atividades correlatas. 
 

 

Topógrafo 

 

 

Requisitos de provimento: ensino médio completo, curso técnico em agrimenssura ou correlatas, 

conhecimentos de informática – nível de usuário, especialmente em CAD - desenho assistido por 

computador e planilhas eletrônicas, carteira nacional de habilitação - CHN e inscrição no 

Conselho Regional de Técnicos – CRT ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA. 
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Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 
 
 

Analisar mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e especificações, estudando-os e 

calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos topográficos, 

planimétricos e altimétricos; 

Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno, 

para decidir os pontos de partida, vias de melhor acesso e selecionar materiais e instrumentos; 

Realizar levantamentos da área demarcada, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, 

bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, 

coordenadas, referências de níveis e outras características de superfície terrestre, de áreas 

subterrâneas e de edifícios; 

Registrar nas cadernetas topográficas os dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos 

numéricos efetuados, para analisá-los posteriormente; 

Avaliar as diferenças, entre pontes, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas 

e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as informações 

registradas e verificar a precisão das mesmas; 

Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os traçados a serem feitos, indicando 

pontos e convenções, para desenvolvê-los sob a forma de mapas, cartas e projetos; Supervisionar 

os trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando 

referências de nível, marcos de locação e demais elementos, para orientar seus auxiliares na 

execução dos trabalhos; 

Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos, aferindo-os e retificando-os, para conservá- los 

nos padrões requeridos; 

Desenhar plantas detalhadas das áreas levantadas; 
Coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos e auxiliares, especificando as tarefas a serem 

realizadas, determinando modo de execução, grau de precisão dos levantamentos e escalas de 

apresentação das plantas; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 

Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, 

quando necessário ao exercício de suas atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
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Atuar como responsável técnico de obras contratadas ou executadas pela Prefeitura, quando 

necessário. 

Executar projetos e orçamentos que estejam relacionados aos levantamentos executados. 

Executar outras atividades correlatas.  
 


